
deseeibe, Arter41 a 
	

do 
de 1960, 
i? .L D.3 IT alNditrie.24. 

Fa90 saber que 0 Nado' Legislativo 
deoretoe e ou sanciono a seguinte Lei 

J4rt. 12  m .oresoentomse do Art. /NU 

bateu • A taxa de 	ervagis Urba 
de acârdo coe a taifa amolamda 

pra: ~ claulamato aos serviços ates 
golizadas ao ~trilai:int% 
na Á 4 ,assa ter a seguinte roda" 
*no 

 
remoi onada no art. 7 áag 0 / 

tanoantoa a aguicalteros e cri . 
s , ee Virasadas na produao de sai •• 

1.1 
mais: 
anacorridos dos dias da 

elp diçío do ofício sou ou hajam as entidades mei ► 

almages na arte  4 i feito ladioegie doa sem se • 
preeeata atoe, o proonenistegoto doo laguna, flearÃ/ 
deferido a o ?refeito* 

Arte  43 • fizanakoorrido o prazo ¡ma 
a inseriao s em que o contribuinto boaja ~140 
sega exis&Liia, o tributo a que âle estiei, sujai,* 
to SOA em dápro t  independa~~141 do qualquer / 
outra penalidade aplicável 

pírçU do 
aquelas 
roi regia 
primadas para a 



Art. 2 • O Poder Executivo 
poder: dllater prazos estabelecidos nesta Lei. 
Nas Dieposi:oes transit4rias acfexcente-se COMO / 
matéria de arr. 7G ?a ra o exercício de 1961 e 
dispensada a audiência do conselhe de contribuinm 
tes nos casos dos artigos 51 e 52. 

A matar ta do art. 7* dee dis • 
posiçaes transítt;rias, passar; e ser objeto do § 
art. 82 • 

Artell Levogades es disposições 
em oontr;rio esta ,,e1 entyar& en vigor na data de 
sus promnlgaç;o. 

es s  9 de fevEreriro de 1961. 

Prefeito 
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